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SERVIÇO:  Consulta Ocupacional 
LOCAL PRESTAÇÃO 
SERVIÇO  

☒No SESI  ☒No credenciado  ☒No cl iente 

REQUISITOS TÉCNICOS  TERMO DE REFERÊNCIA 
PADRÃO DE QUALIDADE E 

OBSERVAÇÕES  

Requisitos comuns a todas as 
unidades do SESI DR/ TO 
 

PARA PESSOA JURÍDICA 
  Comprovante de 

regular ização junto ao 

Conselho de Classe (Pessoa 

Juríd ica)  

 

PARA PESSOA FÍSICA 
  Comprovante de 

regular ização junto ao 

Conselho de Classe (Pessoa 

Fís ica)  

  Médico do t rabalho com 

exper iênc ia mínima de seis  

meses de at iv idade na 

espec ial idade 

  Médico c lín ico com 

exper iênc ia mínima de 06 

(seis)  meses, com aprovação 

do responsável  técnico pela  

área de saúde do 

Termo de referência comum a todas as unidades 
do SESI DR/TO 
 

  A credenc iada real izará as consultas  

ocupac ionais ,  conforme metodologia do SESI em 

SST, ut i l izando s istema eletrônico do SESI.  

 

  A credenc iada deverá preencher  o prontuár io 

médico eletrônico. Em caso de inoperância do  

s istema, o preenchimento poderá ser em 

prontuár io manual  poster iormente lançado em 

sistema eletrônico do SESI.  

 

  O atendimento é real izado de acordo com a agenda 

do SESI e pode ocorrer nas insta lações do SESI,  

na empresa c l iente e na empresa credenc iada,  

sendo essa agenda previamente acordada com a 

credenc iada.  

 

  No caso de atendimentos na empresa Cl iente e nas 

insta lações própr ias  da Credenc iada, deve-se  

entregar ao SESI os ASOs e F icha Cl ín icas 

car imbados, ass inados e impressos em 02 (duas)  

Padrão de Qualidade e Observações 
comuns a todas as unidades do SESI 
DR/TO 
 
  Condutas pautadas no r igor ét ico e 

técnico inerentes à formação do 

prof iss ional.  

  Os serviços serão prestados em local e 

horár io acordados com o SESI.  

  A Credenc iada estará suje ita a 

inspeções, períc ias e auditor ias.  

  A metodologia empregada na execução 

dos serviços será estabelec ida pelo 

SESI.  

  Prof iss ional deve informar 

d isponib i l idade de horár ios para 

a l inhamento com a agenda de 

atendimento do SESI.  

  O deslocamento do prof iss ional para 

execução do serviço será de 

responsabi l idade da Credenc iada ou do 

SESI a depender  do local  do 
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SESI/DR/TO em caso de 

ausênc ia de espec ia l is tas na 

região/munic íp io.  

v ias,  no prazo de 48 (quarenta e o ito)  horas após  

o atendimento.  

 

  O prof iss ional que real izar o procedimento deve 

ser submetido a tre inamento conforme condutas e 

or ientações técnicas do SESI.  

atendimento,  conforme tabela de 

remuneração ao credenc iado.  

 


